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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

PROJETO DE LEI Nº 033/85

Senhores Vereadores:

Vimos pela presente, VOS0

apresentar o Projeto de Lei nº 033/85, que-
versa sobre aumento de vencimentos aos de -
tentores dos cargos em Comissão e Inativosg

em nosso Poder Legislativo, por tratar-se _
de cargos criados por Lei, e seus vencimen-

, N ,

tos tambem serao fixados por Lei, e que en-
tendemos assim proceder, para dar amparo le-
gaI ao reajustamento dos vencimentos.

, .Por tratar-se de materla
,

interna do Legislativo, ~ competente o mes-
mo tomar a iniciativa e por esta razao, ~
~)me de Urs~ncia, submetemos a apreciação
dos senhores Vereadores.

G. Ol

C~mara
do ano

de Erechim, 21 de Outubro-

CÂMARA MUNICIPAL D ERECHIM
ENTRADA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

PROJETO DE LEI Nº 033/85

CONCEDE AUMENTO EM 80%
AOS DETENTORES DE CAR-
GO EM COMISSÃO, E INA-
TIVOS, NO PODER LEGIS-
LAT IVO"

ARTIGO Iº) - ~ Concedido, a partir de Iº de novembro -
de 1.985, aumento de vencimentos b~sicos-
em 80% (oitenta por cento) aos detentores
de cargos em comissão e Inativos no Poder
Leg is Iat ivo.

PARÁGRAFO
QNICO- O referido neste artigo não se aplica ~ _

cargos de funcion~rios, por estarem extin
tos, pelas Resoluç~es nºs 54 e 55 de No-
vembro de 1.983

ARTIGO 2º) - As despesas decorrentes desta Lei ...•serao -

ARTIGO 3º)-

atendidas pela correpondente Dotação Orça
ment~ria consignada na Lei de Meios.

...• , .Revogam-se as disposiçoes em contr~rlo.
ARTIGO 4º) - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua-

pub Iicação.

'G. 01

C~mara
aos 21

WILSON

,/Erech im - Rs
de Outubro de 1.985



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Munici ai de Erechim
Gabinete da Presidênc:a
I~ESOLUÇÃO NQ 54, DE 09 DE NOVEMBI~O DE 1983._ •...------~,-----------_._~-

LUIZ FRIZZO~ Presidente d~ C~mara Municipal de Erechim, Esta~-do do !~io Gi"U.ndL~ do S j I ~ .•.fhÇO SABER 4ue a Mesa da Camara~ tendo em vista o uPARECERn
11
n 5448, de 07 de novembro de 1983 da Pr~curadoria Ge~al do
Estado" que conside""a t"NULAC7 a chamada 83Lei Legislativa nQ"
89r., por infra,;;~o Constitucio ai o, eonsequentemelltc"r"NULOSu
tamb~n os utos que nela se funàamentar lU,

RESOl.VE:

no

Apt;" , Q - SélO dee I arados !..lliJ:..Ql <; ehamuda &3 Le i Leg i...~
Iat iva n Q 89t1

li de 30 de outubro de 1978 e os atos de! a de cor;.... '" -rentes, por infraçao as normas do Proc_sso Legislativo - rti
o..~9° 46 e seguintes -- Ou especialmentep do artigo 108 e seu!'> P.!d.~ ~ w __

ra~Jr~c3fos, todos da Constituiçao Federal"

'"Art~ 2Q - Sao declarados inexistentes os cargos _
criados peJo referido a~o, restabelecendo-sD, em conseqa~ncia,
as Funç;;(~s Gratificadas de Dired.:ol'" e Sub Direto!" dij C;;ma~alJ ",
com atua! izaç;o do varor nominal das mesmas

c.•

A~ta'. 32 - •••Esta RESOLUÇÃO tem apl icaç~o imediata, r,e
vogadas as disposiçoes em contrarioe

CÂMAI~A MUNIC IPAl DE VER~ORES OE~ECH IM,. em 09 de
novembí"o de 19 3.. O /f/.

r~eg istr'e-se e cump' -se /1,~~/ !JJt%''''''
, Ve."Cado LU!tf).Z

Predio Senador Alberto Pr~esj, >n't•••. _

Pasqual in' - Erechim h ..)~V~~:~~e:~~d~~j1~
Vere adoro ulz ANT~tn O T l RE L L O
IQ Sec et:;Jrio



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CânHlra Municipal de E echim

LUIZ FRIZZO,Presidente da Camara Municipal
de Erechim,Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER,que a Mesa da C;mara,tendo em _
vista o "PARECEI<. NQ 5448 de 07 de novembro de 1983 da PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO,que considera" NULA" a chamada "LEI LEGISL:'2
TIVA" n'? 89,poe infraç:io Constitucional e,consequentemente,"NULOS"
tamb~m os atos que nela se fundamentaram, e originaram a RESOLUÇÃO
NQ 54 de 09 de NOVEMBRO DE 1.983.

RESOLVE

ARTIGO 12 .- Que,em face de Pesquisas e Sindicancias realizadas
o artigo 2Q DA RESOLUÇÃO NQ 54 de 09 de NOVEMBRO DE
1983,~ica sem efeit'2...,de vez que,as funções que se-
prete~dia reestablecer,sofrem de vicia de origem cu
seja,criaçao irregular.

ARTIGO 2~~ ES'TA RE'S()IUÇA~O,te'm, ,-'plloC,o'Ç~l'O o 'o d. ~ . '.c lmeGlata,revoga-as as-
disposições em cantr~rio.

CAt-'lARA

bro de

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
PREDIO SENADOR ALBERTO-
PASQUALINI-ERECHIM-RS.
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